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INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVICOS
Pelo presente Instrumento Particular de Contrato Prestação de Serviços, que entre si fazem de um lado ________ , pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº ________ , com sede em ________ doravante simplesmente denominada CONTRATANTE; e do outro lado, ________ , pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº ________ , com sede em ________ doravante denominada CONTRATADA; resolvem regular suas relações segundo as cláusulas e condições abaixo:
O presente contrato é o único instrumento legal e regulador da relação jurídica entre CONTRATANTE e CONTRATADA, substituindo todo e qualquer entendimento anterior entre as partes, expresso ou tácito até instrumento realizado de forma verbal.
Cláusula Primeira – Objeto
A CONTRATADA se obriga com o CONTRATANTE na realização de XXXXXXXXXXXXXXXXXX, nas condições previamente estabelecidas pelo CONTRATANTE.
Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA declara encontrar-se devidamente inscrita e registrada nos órgãos públicos competentes, com isso estando autorizado e apto, sem qualquer restrição, para a prestação dos serviços ora objeto deste contrato.
Parágrafo Segundo: Os serviços de XXXXXXXX serão executados de forma externa nos locais previamente indicados pelo CONTRATANTE.
Cláusula Segunda – Prazo
O prazo de vigência do presente contrato de prestação de serviços será de 30 dias, tendo por termo inicial a data de sua assinatura, findo esse prazo o mesmo passara a viger por tempo indeterminado, após previa comunicação da CONTRATANTE.
Parágrafo Primeiro: Após o período mínimo estabelecido, o presente contrato poderá ser reincidido por qualquer das partes mediante notificação de 10 (dez) dias de antecedência, obrigando-se pelo cumprimento de suas obrigações contratuais no respectivo período. 
Parágrafo Segundo: Para a hipótese de rescisão contratual anterior ao período mínimo, restara obrigada, a parte que der causa ao pagamento de uma multa a título de indenização por quebra de contratual no percentual de 20% a ser calculado sobre o valor do último pagamento realizado.
Parágrafo Terceiro: A CONTRATADA considerará justo motivo para rescindir a qualquer tempo o presente contrato, independente de prévia notificação, na hipótese de inadimplência da CONTRATANTE relativo aos serviços contratados já realizados.
Parágrafo Quarto: Qualquer das partes poderá rescindir a qualquer tempo o presente contrato, independente de prévia notificação, no caso de decretação de falência ou pedido de recuperação judicial por qualquer das partes.
Cláusula Terceira-Obrigações da Contratada
Ficara a cargo da CONTRATADA as despesas com locomoção, alimentação, e outras que, por ventura, sejam necessárias ao exercício dos serviços pactuados.
A CONTRATADA tem liberdade para executar seus trabalhos, dentro dos termos e condições postulados, não necessitando de predeterminação de horário ou funções, ficando assim caracterizado que o mesmo exerce de maneira autônoma seus serviços, não mantendo nenhum vínculo ou caráter de exclusividade com a CONTRATANTE, bem como seus eventuais empregados.
Deve a CONTRATADA executar o objeto deste contrato, dentro da melhor técnica, com emprego de sua própria expertise e em estrita observância às normas e legislação aplicáveis.
Deverá a CONTRATADA apresentar, no prazo máximo de 15 (quinze) dias a contar da data da assinatura do presente instrumento, sob forma de cópias devidamente autenticadas, os seguintes documentos: (a) Certificado de MEI; (b) Inscrição do CNPJ do Ministério da Fazenda; (c) inscrição na Prefeitura onde está localizada a sede da empresa; (d) certidão de regularização de situação junto ao FGTS.
A CONTRATADA será o único responsável por eventuais danos gerados pela má execução dos serviços prestados objeto do presente instrumento, eximindo a CONTRATANTE de qualquer responsabilidade.
Cláusula Quarta Obrigações do Contratante
É dever de o CONTRATANTE pagar o valor dos serviços prestados nos moldes avençado pelas Partes.
Cabe ao CONTRATANTE prestar todos os esclarecimentos necessários à CONTRATADA, para a perfeita conclusão dos serviços.
A CONTRATANTE tem o dever de proporcionar condições para que os serviços contratados sejam entregues dentro do cronograma elaborado.
A CONTRATANTE tem a obrigação de fiscalizar os serviços a qualquer tempo, sem que com isso, haja isenção ou qualquer diminuição da responsabilidade direta exclusiva da CONTRATADA.
A CONTRATANTE tem a obrigação de suspender qualquer serviço que esteja sendo efetuado em desacordo com o avençado no presente instrumento.
Cláusula Quinta - Da Remuneração
Pela prestação dos serviços ora contratados, a CONTRATANTE pagará mensalmente à CONTRATADA, a título de remuneração, a importância de R$ XXXXXXXXXX
Parágrafo Primeiro: Os pagamentos serão efetuados da seguinte forma:
XXXXXXXXXXXXXXXX.
Parágrafo Segundo: Na hipótese de atraso no pagamento das faturas, será cobrada multa de X% (dois por cento), além de juros de X % (um por cento) ao mês e correção monetária pelo IGPM.
Parágrafo Terceiro: O reajuste do preço dos serviços contratados terá como data base o mês de XXXX de cada ano, a começar por XXXXX de XXXX, de acordo com o índice inflacionário do respectivo ano.
Cláusula Sexta - Rescisão
A CONTRATANTE poderá rescindir de pleno direito conforme preceito legal, o presente contrato independentemente de qualquer formalidade judicial ou extrajudicial, na ocorrência de uma das seguintes hipóteses:
i) por infração a qualquer cláusula e normas internas da CONTRATANTE estabelecidas neste instrumento contratual;
ii) a prática de atos que importem em descrédito comercial da CONTRATANTE;
iii) a falta de cumprimento de quaisquer obrigações inerentes ao contrato de prestação de serviços, bem como se a execução dos serviços não estiver regular e satisfatório andamento e padrão de qualidade, tempo, cronograma, de acordo com as exigências da CONTRATANTE;
iv) condenação criminal definitiva do sócio da CONTRATADA.
v) na ocorrência de atos da CONTRATADA, que oriundo prejuízo à CONTRATANTE.
Cláusula Sétima – Da Multa
A parte que deixar de cumprir com as obrigações e formalidades previstas no presente instrumento contratual, deverá indenizar a outra em valor equivalente à última remuneração realizada inerente ao serviço prestado.
Cláusula Oitava - Disposições Gerais
Fica expressamente estipulado que não se estabelece, por força do presente contrato, qualquer vínculo trabalhista ou de responsabilidade, mesmo por motivos de salários por parte da CONTRATANTE direta e indiretamente na execução dos serviços ora pactuados  com funcionários ou sócios da CONTRATADA que  se constitui como empregadora sob o regime de MICRO EMPREENDEDOR INDIVIDUAL, e se tratando de contrato de prestação de serviços entre pessoas jurídicas de direito privado economicamente independentes, com autonomia de gestão e ausência de subordinação não se caracterizando o que preceitua artigos  2º e  3º da  CLT.
Será de inteira e exclusiva responsabilidade da CONTRATADA o pagamento de todas as obrigações e encargos previdenciários e fiscais, oriundos do presente instrumento particular.
Cláusula Nona - Foro
Fica eleito o foro da comarca de XXXXXXX – XX para a solução de eventuais pendencias que possam ocorrer sobre a execução do presente instrumento.
E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam e rubricam o presente compromisso, em 2 (duas) vias, de idêntico conteúdo e teor, para um único e mesmo jurídico efeito, juntamente com as 2 (duas) testemunhas instrumentárias abaixo identificadas, e que também assinam.
XXXXXXXXXXXXXXXXX, XXX de XXXX de 20XX.

_______________________________________________
Contratante

___________________________________________
Contratada


Testemunhas:
1. _____________________________________
Nome:
CPF:

2. _____________________________________
Nome:
CPF:
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ALA. SALVADOR, 1057, EDF. SALVADOR SHOPPING BUSINESS. TORRE EUROPA, CAMINHO DAS ARVORES, SALVADOR/BA. CEP 41820-790

SHIS QI 07, CONJUNTO 10, CASA Ol, LAGD SUL, BRASILIA/DF, CEP 71615-300





